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Candidatos excluídos Justificação

André Bernardo de Lemos Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Carlos Rodolfo Nunes Martins da Silva  . . . . . . . . . . . . . b)
Catarina Alexandra Frutuoso Gomes Dias. . . . . . . . . . . . b)
Isa Maria da Encarnação Vicente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
João Carlos Narciso Isca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Liliana de Fátima Ferreira Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Miguel Ângelo da Silva Júlio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Nuno Miguel Borges da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Paulo Adriano Melhorado Guindeira . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Pedro Jorge de Matos Antunes Moreira. . . . . . . . . . . . . . b)
Pedro Miguel Zêzere Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Rui Filipe Alírio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Stélia Maria Silva Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Tanya Cristina Pereira Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)

a) Candidato/a que obteve valoração inferior a 9,5 valores que determinou a sua exclusão 
da valoração final;

b) Candidato/a não convocado/a para a realização da entrevista de avaliação de competên-
cias por ter obtido uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular, não lhe sendo 
aplicado o método de selecção seguinte;

c) Por não ter comparecido/a à entrevista de avaliação de competências.

 Lisboa, 16 de Junho de 2010. — A Administradora, Fernanda Mar-
tinez Cabanelas Antão.

203381234 

 Faculdade de Direito

Aviso n.º 12422/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico 

superior da carreira geral de técnico superior
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, torna -se público que, por despacho de 25 de Maio de 2010 
do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, tendo em vista a ocupação de um 
posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior, previsto 
e não ocupado, constante do mapa de pessoal da Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: O recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e do Código do Procedimento Administrativo.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento neste Organismo e não ter sido efectuada con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez que ainda não foi publicado qualquer procedimento 
concursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República e, por extracto, na página electrónica da Faculdade 
de Direito da Universidade Nova de Lisboa, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data e num jornal de expansão nacional.

5 — Local de trabalho — Instalações da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa, sita no Campus de Campolide, em Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho — O posto de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado caracteriza -se pelo desempenho das funções 
constantes do anexo à Lei n.º 12 -A/ 2008, de 27 de Fevereiro, na área de 
atribuição dos Recursos Humanos, que se consubstanciam em:

a) Elaboração de processos de concursos, selecção, recrutamento e 
contratação de pessoal docente e não docente, bem como alterações 
subsequentes (nomeadamente, alterações de posicionamento remune-
ratório, mobilidade, rescisão de contratos, aposentação);

b) Preparação e envio de estatísticas solicitadas pela Reitoria, Minis-
tério e Direcção -Geral, entre outros;

c) Elaboração de ofícios, declarações e informações, onde se inclui rea-
lizar estudos e pareceres técnicos no âmbito das atribuições dos Recursos 
Humanos, bem como preparar mapas de gestão de pessoal docente e não 
docente, exigidos por lei ou requeridos interna ou externamente;

d) Gestão dos procedimentos administrativos relacionados com as fé-
rias (incluindo elaboração de mapas de férias), faltas e licenças (controlo 
de assiduidade), benefícios sociais e avaliação de desempenho;

e) Processamento de vencimentos (assegurar o processamento de 
vencimentos, prestações sociais, horas extraordinárias, elaboração e 
entrega de declarações de IRS);

f) Tratamento dos assuntos relacionados com a ADSE, CGA e Se-
gurança Social;

g) Organização do arquivo e dos processos individuais;
h) Preparação e envio de pedidos de publicação no Diário da Re-

pública;
i) Levantamento de necessidades e gestão de formação profissional 

dos trabalhadores não docentes.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais
Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

a) Requisitos habilitacionais
a) Estar habilitado com o grau de licenciatura em Gestão de Recursos 

Humanos ou Psicologia, não se colocando a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7.3 — Requisitos preferenciais:
Experiência comprovada em:
a) Processamento de vencimentos no software GIAF;
b) Elaboração de mapas respeitantes ao REBIDES e INDEZ;
c) Gestão de sistemas de controlo de assiduidade por identificação 

biométrica;
d) Utilização do sistema de gestão documental “Easydocs”;
e) Utilização de bases de dados;
f) Atendimento personalizado a docentes e não docentes;
g) Preparação e envio de publicações para Diário da República.

8 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

9 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento faz-
-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida.

11 — Por despacho do Reitor, de 25 de Maio de 2010, tendo em conta 
a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que se reveste o 
procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de tra-
balho por trabalhador com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente constituída.

12 — Prazo e forma para apresentação da candidatura.
12.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
12.2 — Forma: a candidatura é formalizada obrigatoriamente através 

do formulário disponível na página da Faculdade de Direito da UNL em 
http://www.fd.unl.pt/formulariocandidatura.pdf, e deverá ser entregue, 
até ao termo do prazo fixado no presente aviso, pessoalmente, durante as 
horas normais de funcionamento, na Faculdade de Direito da UNL, sita 
no Campus de Campolide, 1099 -032 Lisboa, ou por carta registada com 
aviso de recepção, dirigida à Presidente do Júri, para a mesma morada.

12.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado e 
assinado, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número de identificação 

fiscal ou do cartão de cidadão;
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c) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas) emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, bem como da carreira e categoria 
e da actividade que executa, se aplicável;

d) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho;

e) Fotocópia dos comprovativos das acções de formação frequentadas 
e relacionadas com o posto de trabalho;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho;

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
12.5 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 

de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

13 — Métodos de selecção:
13.1 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, a executarem actividades diferentes das publi-
citadas ou os candidatos que tenham feito a opção a que se refere o n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

13.1.1 — Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, em que:
13.1.1.1 — Prova de conhecimentos — Visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

Na Prova de Conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 
a 20 com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter elimi-
natório do procedimento para os candidatos que obtiverem valoração 
inferior a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita e será efectuada em 
suporte de papel, revestindo natureza teórica e individual, sem consulta, 
e terá a duração máxima de 90 minutos.

A prova incidirá sobre a temática constante do Anexo 1, que faz parte 
integrante do presente aviso.

13.1.1.2 — Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
as aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma 
e resultado final obtido.

b) A Avaliação Psicológica realizar -se -á numa só fase e será valo-
rada, para os candidatos que a tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

c) A Avaliação Psicológica valorada com “reduzido” e “insuficiente” 
é eliminatória do procedimento.

13.1.2 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 
20 valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.70 PC + 0.30 AP

em que:
CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica

13.2 — Para os candidatos que cumulativamente sejam titulares da 
mesma categoria e, se colocados em situação de mobilidade especial 
exerceram, por último, actividades idênticas às publicitadas ou, com rela-
ção jurídica por tempo indeterminado, que exercem actividades idênticas 
às publicitadas, os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

13.2.1 — Avaliação curricular e entrevista de avaliação de compe-
tências, em que:

13.2.1.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

13.2.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de compe-
tências previamente definido, associada a uma grelha de avaliação indivi-
dual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

13.2.2 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 
20 valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.75 AC + 0.25 EAC

em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

14 — Excepcionalmente, e dada a urgência na admissão de recursos 
humanos com vista à prossecução das actividades constantes do posto de 
trabalho enunciado poderá ser utilizada apenas a prova de conhecimentos 
ou a avaliação curricular.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público na vitrina dos Recursos Humanos da Faculdade 
de Direito da Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua 
página electrónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público na vitrina dos Recursos Humanos da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua página electrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.”.

22 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com a Faculdade de Direito da Univer-
sidade Nova de Lisboa logo após o termo do procedimento concursal.

23 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Dr.ª Teresa Margarida Marques Correia e Pires, Admi-

nistradora da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.
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1.ª Vogal efectiva — Dr.ª Fernanda Martinez Cabanelas Antão, Admi-
nistradora da Universidade Nova de Lisboa, que substitui a presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.ª Vogal efectiva — Dr.ª Maria Isabel Fernandes Garcia Rolo Xavier, 
técnica superior da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

1.ª Vogal suplente — Dr.ª Maria Fernanda dos Santos Matias, técnica 
superior da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

2.º Vogal suplente — Mestre Jorge Manuel Lopes da Costa, Técnico 
Superior da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

Lisboa, 15 de Junho de 2010. — A Administradora, Teresa Marga-
rida Pires.

ANEXO 1

Bibliografia e legislação para a prova de conhecimentos

I — Geral
Orgânica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

(Decreto -Lei n.º 214/2006, de 27 de Outubro);
Orgânica da Direcção -Geral do Ensino Superior (Decreto -Lei 

n.º 151/2007, de 27 de Abril);
Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, 

de 10 de Setembro);
Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (Decreto -Lei 

n.º 283/93, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 89/2005, de 
3 de Junho);

Estatutos da Universidade Nova de Lisboa (Despacho Normativo 
n.º 42/2008);

Estatutos da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
(Despacho n.º 3485/2009 e Declaração de rectificação n.º 945/2009);

Lei -quadro dos Institutos Públicos (Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, 
republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro);

Protecção dos dados pessoais face à informática (Lei n.º 67/98, de 
26 de Outubro);

Reforço da protecção de dados pessoais (Lei n.º 41/2004, de 18 de 
Agosto);

Financiamento do Ensino Superior (Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 
30 de Agosto);

Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, 
alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de Agosto);

Avaliação do Ensino Superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de Agosto);
Agência de avaliação e acreditação (Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 

de Novembro);
http://www.mctes.pt
http://www.dges.mctes.pt
http://www.unl.pt
http://www.fd.unl.pt

II — Específica
Acolhimento e atendimento ao público (Decreto -Lei n.º 135/99 de 22 

de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de Março);
Acordo colectivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de Setembro e respec-

tivo Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de Março;
Níveis da tabela remuneratória (Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 

de 31 de Julho);
Regime de férias, faltas e licenças (Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 503/99, de 20 de Novembro, n.º 70 -A/2000, de 5 de 
Maio, n.º 157/2001, de 11 de Maio, n.º 169/2006, de 17 de Agosto e 
n.º 181/2007, de 9 de Maio e pelas Leis n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro);

Estatuto da Carreira de Investigação Cientifica (Decreto -Lei n.º 124/99 
de 20 de Abril com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 
14 de Setembro);

Estatuto da Carreira Docente Universitária (Decreto -Lei n.º 205/2009 
de 31 de Agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio);

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública (Decreto -Lei n.º 272/88 de 03 de Agosto);

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública fora do país (Decreto -Lei n.º 282/89 de 23 de Agosto);

Regulamentação sobre a fixação dos vencimentos dos dirigentes da 
Administração Pública (Decreto -Lei n.º 383 -A/87, de 23 de Dezembro);

Condições do processamento uniforme do abono para falhas aos 
funcionários e agentes da Administração Pública (Decreto -Lei n.º 4/89 
de 6 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 276/98, de 11 de Setembro 
e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro);

Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profissionais 
no âmbito da Administração Pública (Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 

de Novembro, alterado pelas Leis n.º 59/2008, de 11 de Setembro e 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro);

Protecção na parentalidade, dos trabalhadores que exercem funções 
públicas integradas no regime de protecção social convergente (Decreto-
-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, rectificado pela Declaração de Rectifi-
cação n.º 40/2009, de 5 de Junho);

Abono para falhas (Despacho n.º 15409/2009, de 8 de Julho);
Acumulação de férias (Despacho n.º 16372/2009, de 20 de Julho);
Protecção no desemprego de trabalhadores da Administração Pública 

(Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro);
Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas (Lei n.º 12 -A/2008 de 27 Fevereiro, 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24 de Abril 
e alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril);

Estatuto do Pessoal Dirigente (Lei n.º 2/2004, alterada pelas Leis 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril);

Protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas 
(Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 10 
de Março);

Regime comum de mobilidade entre serviços dos funcionários e 
agentes da Administração Pública (Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
alterada pelas Leis n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro e n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro);

Estatuto disciplinar dos trabalhadores em funções públicas (Lei 
n.º 58/2008 de 9 de Setembro);

Regime jurídico do contrato de trabalho em funções públicas (Lei 
n.º 59/2008 de 11 Setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril);

Mecanismos de convergência do regime de protecção social da fun-
ção pública com o regime geral da segurança social (Lei n.º 60/2005 
de 29 de Dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 31 de Agosto e 
n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro);

Sistema Integrado de Gestão e Avaliação de desempenho na Admi-
nistração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro);

Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 22 Fevereiro);
Tabela Remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 

públicas (Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro);
Tramitação do procedimento concursal (Portaria n.º 83 -A/2009 de 

22 de Janeiro).
Reforma e modernização da Administração Pública e novos modelos 

de relacionamento com o cidadão e de qualidade de serviço — biblio-
grafia recomendada:

a) Carapeto, Carlos e Fátima Fonseca (2005), Administração Pública: 
modernização, qualidade e inovação, Lisboa, Sílabo.

b) Mozzicafreddo, Juan e João Salis Gomes (orgs.) (2001), Adminis-
tração e política: perspectivas de reforma da administração pública na 
Europa e nos Estados Unidos, Oeiras, Celta Editora.

c) Rocha, J. A. Oliveira (2001), Gestão pública e modernização ad-
ministrativa, Oeiras, INA.

d) Rocha, J. A. Oliveira (2006), Gestão da qualidade: aplicação aos 
serviços públicos, Lisboa, Escolar Editora.
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Aviso n.º 12423/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de três postos de trabalho de assistente operacional da 
carreira geral de assistente operacional, para os serviços gerais, 
conforme caracterização do mapa de pessoal da Faculdade de 
Arquitectura da Universidade Técnica de Lisboa.
Nos termos do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por meu Despacho 
de 25 de Maio de 2010, por delegação de competências (D.R. n.º 91, 
2.ª série, de 11/05/2010), se procede à abertura do procedimento concur-
sal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação 
no Diário da República, para ocupação de 3 postos de trabalho para a 
carreira/categoria de assistente operacional, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal da 
Faculdade de Arquitectura da UTL.




